
PROCESSO 17.317-7/2017
ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2017
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO 
RESPONSÁVEL RONIVON PARREIRA DAS NEVES – Prefeito
ADVOGADO NÃO CONSTA
RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

RAZÕES DO VOTO

No intuito de emitir o Parecer Prévio das Contas de Governo, conforme os 

limites  estabelecidos  pelo  parágrafo  1º  do  artigo  5º  da  Resolução  Normativa  n.º 

10/2008 deste Tribunal de Contas, aprecio as funções políticas de planejamento, de 

organização,  de  direção  e  de  controle  das  políticas  públicas.  Analiso,  ainda,  o 

cumprimento  dos  princípios  constitucionais,  administrativos  e  financeiros  pela 

Administração Pública, bem como o cumprimento das metas e dos resultados previstos 

no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, 

todos realizados no exercício de 2017, sob a seguinte ordem de análise:

1. DAS IRREGULARIDADES

2. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3. DO DESEMPENHO FISCAL

4. DO INDICADOR DE GESTÃO FISCAL DO MUNICÍPIO IGF/MT

5. DOS RESULTADOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

6. DA ANÁLISE GLOBAL DAS CONTAS DE GOVERNO

7. DO VOTO
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Passo ao exame das 06 (seis) irregularidades tecnicamente apontadas:

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência 
nas  contas  públicas,  inclusive  quanto  à  realização  das  audiências  públicas 
(arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).
1.1 ) Não realização de Audiência Pública para avaliação do cumprimento das metas  
fiscais de cada quadrimestre de 2017. - Tópico - 2. ANÁLISE DA DEFESA
1.2) Não houve publicação de edital, colocando as contas a disposição da população  
nos termos do art. 49 da LRF. - Tópico - 5.8.2. Publicação de demonstrativos fiscais e  
atos oficiais 
1.3)  Ausência de publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária  
em veículos oficiais e em meios eletrônicos. - Tópico - 5.8.2. Publicação de demons-
trativos fiscais e atos oficiais

Dentre  os  mecanismos  de  controle  fiscal  inseridos  na  Lei  de 

Responsabilidade  Fiscal,  encontra-se  a  Audiência  Pública  de  Avaliação  de  Metas 

Fiscais,  que,  em termos gerais,  volta-se à avaliação da receita,  da despesa e das 

dívidas da Administração, com vistas a aferir o alcance das metas fiscais traçadas pelo 

Executivo, que uma vez planejadas devem, em regra, ser cumpridas. 

Ressalto  que a audiência  pública  de metas fiscais  é  mecanismo legal 

decorrente do princípio da publicidade e do regime democrático de direito,  visando, 

sem dúvidas, trazer ao conhecimento da sociedade a forma como o Poder Executivo  

está gerindo o dinheiro público. 

Essa  audiência  pública  deve  ser  realizada  quadrimestralmente,  nos 

meses de fevereiro, maio e setembro, nos termos do que prescreve o §4º do artigo 9°, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, vejamos: 
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da recei-
ta poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primá-
rio ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e 
o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes ne-
cessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movi-
mentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 4º Até o final dos meses de    maio, setembro e fevereiro  ,  o Poder   
Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de 
cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no §1º 
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do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas esta-
duais e municipais.

No caso em exame, a defesa apresentou cópia das atas das audiências 

públicas  quadrimestrais  referentes  à  avaliação  das  metas  fiscais  dos  1º,  2º  e  3º 

quadrimestres,  realizadas  em  22/06/2017 (em  atraso), 28/09/2017  e  22/02/2018, 

respectivamente. Confiram-se:

3

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8UOKBE.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10662925/artigo-166-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988


4

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8UOKBE.



Dessa forma, não coaduno com os entendimentos técnicos e ministerial e 

me  posiciono  pela  configuração  parcial  em  relação  ao  achado  item  1.1  da 

irregularidade  DB08,  descrita  no  item  1.1  do  Relatório  Técnico,  uma  vez  que a 

audiência  pública  referente  à  avaliação  das  metas  fiscais  do  1º  quadrimestre  foi 

realizada com atraso de 22 dias.

Por essa razão,  concluo pertinente a expedição de  recomendação  ao 

Poder  Legislativo  para  que  determine à  atual  gestão  que  realize  as  audiências 

públicas do 1º, 2º e 3º quadrimestre para avaliação do cumprimento das metas fiscais,  

até  o  prazo  legal  limite,  em  obediência  ao  §  4º  do  artigo  9º  da  Lei  de 

Responsabilidade Fiscal.

Passo ao exame da alegada ausência da publicação de edital, colocando 

as contas a disposição da população (item 1.2). 

A irregularidade supramencionada foi inicialmente apontada no Relatório 

Técnico Preliminar e, em razão dos argumentos apresentados pelo Gestor, foi afastada 

no Relatório Técnico de Defesa.
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O Gestor discorda do apontamento alegando que o Edital de Publicação 

foi afixado no mural da Câmara Municipal, e anexou a cópia do Jornal Diário Oficial dos 

Municípios com a publicação do edital, datado de 9 de julho de 2018, informando a 

população  que  as  contas  estavam  à  disposição  para  consulta  a  partir  de  15  de 

fevereiro de 2018.

Cumpre esclarecer que a publicidade é definida como a divulgação oficial 

do ato, para conhecimento público e início de seus efeitos externos, constituindo, sem 

dúvida,  requisito  de  eficácia  e  controle  da  moralidade  dos  atos  administrativos,  

especialmente, no tocante ao aspecto financeiro.

Ainda,  o  artigo  48  da  LRF,  define  que  a  transparência  é  assegurada 

através da divulgação ampla, inclusive pela internet, de planos, orçamentos e leis de 

diretrizes orçamentárias; relatórios de prestações de contas e respectivos pareceres 

prévios; relatórios resumidos da execução orçamentária e gestão fiscal, bem como das 

versões simplificadas de tais documentos.

A relevância da transparência na prestação de contas anuais a que estão 

obrigados todos aqueles que de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesa, 

administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados (artigo 70, parágrafo 

único da CRFB/88), é um princípio e um dever consagrados constitucionalmente (artigo 

34, VII, d, da CRFB/88) o qual não pode ser suprimido sob pena de inutilizá-la como 

mecanismo de controle da gestão governamental. 

Importante  asseverar  que  o  Tribunal  de  Contas  de  Mato  Grosso 

disponibiliza canais de publicidade de forma gratuita, sem ônus aos gestores públicos,  

por meio do Diário Oficial de Contas. 

Assim, diante da ausência da publicação de edital dando ciência a popu-

lação das contas públicas da Prefeitura, em dissonância com os entendimentos técnico 

e ministerial,  entendo configurada a irregularidade descrita no item 1.2 do Relatório 

Técnico.
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Dessa forma, recomendo  ao Poder Legislativo para que  determine à 

atual gestão que dê publicidade das contas públicas à população, em obediência ao 

artigo 49 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Por  fim,  no que se  refere  ao achado do  item 1.3, atinente  à alegada 

ausência de publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO) 

em veículos oficiais e em meios eletrônicos, insta consignar que o artigo 165, §3º, da 

Constituição Federal, dispõe que o Poder Executivo publicará, no prazo de trinta dias 

após  o  encerramento  de  cada  bimestre,  o  Relatório  Resumido  de  Execução 

Orçamentária (RREO). 

Por sua vez, o artigo 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece as 

normas para a elaboração e publicação desse Relatório. 

O objetivo da elaboração e publicação bimestral do RREO é permitir que 

a sociedade conheça, acompanhe e analise o desempenho da execução orçamentária 

do seu Município. Assim, o RREO é um instrumento de transparência e de responsabi-

lidade da gestão fiscal, com o fim de atender aos princípios constitucionais da publici-

dade e da gestão democrática.

No caso em exame, a defesa trouxe aos autos documentação comproba-

tória consubstanciada nos editais de publicação dos relatórios bimestrais do RREO e 

Quadrimestrais, do RGF 2017, publicados no Diário Oficial dos Municípios (Doc. Exter-

no 125007/2018).

Da análise da publicação do RGF, muito embora estes não foram aponta-

dos no Relatório Técnico Preliminar, observo que ele se refere ao período de janeiro a 

dezembro do exercício de 2017, no entanto, só foi publicado em janeiro de 2018. Confi-

ra-se:
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Quanto  a  publicação  do  RREO  referentes  ao  1º,   2º,   3º  e  4º 

Bimestres/2017,  verifico  que  foram  publicados  tão  somente  no  site da  Prefeitura 

https://ribeiraozinho.mt.gov.br/publicacoes/19/rreo/2017.

Entretanto, a Resolução de Consulta nº 05/2015 -TP, desta Corte, firmou 

o posicionamento:

É obrigatória a publicação do Relatório Resumido da Execução Orça-
mentária – RREO e do Relatório de Gestão Fiscal – RGF na imprensa 
oficial de cada ente federado, nos termos dos artigos 52, caput, e 55, 
§ 2º, da LRF, independentemente da obrigatoriedade e da efetiva divul-
gação das informações constantes desses relatórios por quaisquer ou-
tros meios eletrônicos, a exemplo do SICONFI, do SIOPE e do SIOPS.

Assim, oportuno mencionar que o Tribunal de Contas de Mato Grosso dis-

ponibiliza o Diário Oficial de Contas para todas as publicações da Administração Públi-

ca de forma gratuita, sem nenhum custo, em razão da substituição do Diário Oficial do 

Estado pelo Diário Oficial de Contas conforme § 2º do artigo 4º1 da Lei Complementar 

nº 475/2012. 

1Art. 4º Considera-se como data da publicação o 1º dia útil seguinte ao da divulgação da informação do Diário Ofi-
cial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.
(...)
§ 2º A publicação eletrônica na forma desta lei substitui qualquer outro meio de publicação oficial, para quaisquer 
efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal. 
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Ainda, para demonstrar o atendimento do artigo 48 da LRF, é necessário 

enviar os comprovantes das publicações ao Tribunal de Contas de Mato Grosso por 

meio do sistema APLIC. 

Assim, coaduno com os entendimentos técnicos e ministerial e mantenho 

a irregularidade, uma vez que a Prefeitura não disponibilizou a publicação na imprensa 

oficial, violando a transparência na gestão fiscal dos gastos públicos.

Dessa forma,  recomendo ao Poder  Legislativo  para que  determine à 

atual  gestão  do  Poder  Executivo  municipal  observe  as  regras  de  publicação  dos 

demonstrativos fiscais e atos oficiais, a fim de obedecer os preceitos legais contidos na 

Lei Complementar nº 101/2000. 

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicio-
nais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit finan-
ceiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e V, 
da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964). 
2.1 ) Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 420.851,06, por conta  
de excesso de arrecadação que de fato não existiram - Tópico - 2. ANÁLISE DA DEFE-
SA

O § 1º do artigo 43 da Lei nº 4.320/64 listou as fontes de recursos aptas a 

lastrear a abertura de créditos suplementares e especiais, quais sejam:

I  —  o  superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do  exercício 
anterior;
II — os provenientes do excesso de arrecadação;
III — os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias e 
de créditos adicionais, autorizados em lei;
IV  —  o  produto  de  operações  de  crédito  autorizadas,  em  forma  que 
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

Adicionalmente, o artigo 42 da Lei nº. 4.320/1964 exige que os créditos 

adicionais sejam autorizados por lei e abertos por decreto executivo, bem como que a 

autorização para abertura de créditos suplementares pode ser autorizada na própria lei 

orçamentária, por força do § 8º do artigo 165 da Constituição Federal. 
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Entende-se por excesso de arrecadação, o saldo positivo das diferenças 

acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, 

ainda, a tendência do exercício, de acordo com o §3º do artigo 42. 

Neste aspecto, como se observa do § 3º do artigo 43 da Lei nº 4320/1964, 

autoriza-se a abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação, no curso do 

exercício  financeiro,  a  partir  de  dois  métodos  de  cálculo:  I)  a  partir  da  diferença 

acumulada mês a mês entre a arrecadação prevista e a efetivamente realizada; II) a 

partir do cálculo estatístico da tendência do exercício. 

No caso dos autos, não houve excesso de arrecadação, pois, como bem 

demonstrado no Relatório Técnico e não contestado pelo Gestor, a receita arrecada foi 

inferior à receita prevista. Confira-se: 

Em  consulta  ao  sistema  Aplic,  verifico  que  no  módulo  “Peças  de 

Planejamento/Créditos Adicionais/Por Fonte/Financiamento”, consta o registro do valor 

de R$ 475.751,06, a título de créditos abertos por excesso de arrecadação, na fonte 

24, confira-se:

Os documentos colacionados pelo Gestor demonstram que a abertura de 

créditos adicionais tem como fonte o excesso de arrecadação por meio de convênios.
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O Decreto nº 44/2017, abriu o crédito adicional especial no  valor de R$ 

160.000,00,  com  base  na  Lei  614/2017,  com  origem  em  recurso  do  Convênio  nº 

830878/2016/MDA/CAIXA, para aquisição de patrulha agrícola. A saber:
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A SECEX manteve a presente irregularidade referente a esse Convênio, 

considerando que a data da sua assinatura foi 18/05/2016. Dessa forma, este recurso 

já deveria estar previsto na LOA 2017. Entretanto, não há nela o detalhamento das 

fontes dos recursos previstos, para confirmar a presença do valor de R$ 160.000,00.

Nesse caso, celebrado o convênio ou instrumento congênere antes da 

aprovação da LOA, e sendo para execução no exercício financeiro da lei, os valores 

respectivos  (receitas  e  despesas  previstas)  devem  ser  consignados  nesta  peça 

orçamentária,  considerando-os  em  cada  exercício  financeiro  pela  parte  nele  a  ser 

executada. 

Dessa forma não coaduno com a tese aventada pelo Gestor de que caso 

estivesse previsto  os  recursos oriundos de convênios  na LOA,  o orçamento  ficaria 

“superestimado”,  pois,  a  rigor,  os  convênios  ou  instrumentos  congêneres  somente 

serão executados se forem arrecadados os recursos transferidos pelo concedente.
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Acerca desse tema, este Tribunal de Contas manifestou-se por meio da 

Resolução de Consulta nº 19/2016 – TP:

Ementa:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ. CONSULTA. PLA-
NEJAMENTO. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA. CONVÊNIOS. NE-
CESSIDADE DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1) Na elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA devem ser previstas 
as receitas e fixadas as despesas oriundas da celebração de convênios 
ou instrumentos congêneres, considerando-as em cada exercício finan-
ceiro pela parte nele a ser executada e de acordo com o cronograma fí-
sico-financeiro de execução e os valores correspondentes estabelecidos 
no Termo da avença. 
2) Havendo modificações no cronograma físico-financeiro de convênios 
ou instrumentos congêneres ou na impossibilidade de executá-los ainda 
no exercício da programação, os respectivos saldos orçamentários po-
dem ser incluídos nos orçamentos subsequentes, caso existam condi-
ções para a execução da avença. 
3) A previsão de receitas e a fixação de despesas na LOA, proveni-
entes  da celebração de convênios  ou instrumentos  congêneres, 
observadas as disposições dos itens precedentes, não caracteri-
zam superestimativa do orçamento público.

Quanto ao Decreto nº 56/2017, que abriu o crédito adicional especial  no 

valor de  R$ 23.500,00, com base na Lei 604/2016, ficou comprovado que teve lastro 

em recurso oriundo do Termo de Compromisso PAC2 6415/2013-FNDE/PAR,  voltado 

à construção da quadra poliesportiva Paulo Freire, na sede do Município, como se vê 

adiante:
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Quanto ao Decreto nº  31/2017, que abriu o crédito adicional especial no 

valor de R$ 237.351,06, com base na Lei 610/2017, nota-se que a fonte de recursos 

decorreu da Transferência Voluntária nº 832856/2016/MAPA/CAIXA, para aquisição de 

uma patrulha mecanizada, nos seguintes termos:
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Entretanto, conforme se afere no sistema Aplic, do valor total do repasse 

de  R$ 237.351,06, constante no Decreto 31/2017, R$ 190.000,00 foram repassados 

para a Prefeitura em 22/12/2016 (exercício anterior à edição do Decreto 31/2017). 

Não se afigura razoável que esses valores decorrentes do Contrato de 

Repasse com a Caixa sejam acolhidos como fonte de excesso de arrecadação, uma 

vez que já computados como receita arrecadada do exercício. 
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Extrai-se  das  alegações  finais  do  Gestor  que,  de  fato,  utilizou-se 

erroneamente  de  valores  como  arrecadados  em  exercício  anterior  como  fonte  de 

excesso de arrecadação, quando deveria ser utilizada a fonte superávit financeiro.

Nesse  caso,  deveria  o  gestor  atentar  que  diante  da  existência  de 

superávit  financeiro ao encerramento do exercício,  poderia servir  de suporte para 

abertura de créditos adicionais no exercício de 2017, respeitada a pertinência da 

despesa à Fonte de Recursos.

Desse  modo,  entendo  que  a  irregularidade  encontra-se  configurada  e 

recomendo ao Poder Legislativo para que  determine à atual gestão que verifique a 

fonte superavitária do exercício financeiro anterior afim de possibilitar a regular abertura 

de créditos adicionais por superávit financeiro.

3) NB05 DIVERSOS_GRAVE_05. Realização de ato sem observância ao princípio 
da publicidade (art. 37, caput, da Constituição Federal).
3.1 ) Ausência de publicação dos Decretos de abertura de Créditos Adicionais e do Ba-
lanço Geral de 2017, na imprensa oficial. - Tópico - 2. ANÁLISE DA DEFESA

O princípio da publicidade encontra-se esculpido no artigo 37, caput da 

Constituição  Federal,  artigo  48  da  Lei  Complementar  nº  101/00  (Lei  de 

Responsabilidade  Fiscal)  e  artigo  6º2 da  Lei  nº  12.527/2011  (Lei  de  Acesso  à 

Informação).

Em defesa, o Gestor informou que os Decretos e os anexos do Balanço 

consolidado do exercício de 2017 foram publicados no site da Prefeitura, no Mural  da 

Prefeitura e da Câmara e no Jornal Diário dos Municípios da AMM. Visando comprovar 

o alegado, encaminha anexas as publicações do Balanço Geral.

Contudo, as justificativas apresentadas não sanam a irregularidade  apon-

tadas, vez que constatei a publicidade parcial dos Decretos, uma vez que somente os 

Decretos nº 31/2017, 44/2017 e 56/2017 foram publicados no site da Prefeitura de Ri-

beirãzinho,  https://ribeiraozinho.mt.gov.br/sic-  publicacoes/12  .  Os  Decretos  nºs  1,  2, 

10,13, 21, 30, 33, 37, 42, 46, 50, 54, 55 e 59 não foram publicados.
2Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos específicos aplicá-
veis, assegurar a: I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação; 
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Quanto aos Balanços Orçamentários, estes foram publicados tão somente 

em 06 de julho de 2018. Confira-se:

Com efeito, ficou comprovada a ausência de publicação dos decretos e 

os anexos do Balanço consolidado do exercício de 2017, em inobservância à Lei de 

Acesso à Informação e ao princípio da transparência no âmbito da Administração Públi-

ca. 
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Importante mencionar que das 6 (seis) irregularidades apontadas no Re-

latório Técnico Preliminar, o cerne de 3 irregularidades consiste na ausência de trans-

parência ativa dos atos administrativos de gestão praticados pela Administração Públi -

ca, que por si só ofendem o princípio constitucional da publicidade, estabelecido no ar-

tigo 37 da Constituição Federal. 

Ademais, a regra da transparência, além de ser requisito legal, é uma ne-

cessidade, eis que, por meio dela, legitimam-se as decisões realizadas pelo administra-

dor público, sejam políticas ou técnicas, principalmente quanto ao planejamento e a 

execução orçamentária e financeira do órgão, bem como permite aos cidadãos e à so-

ciedade civil organizada o conhecimento e o exercício do controle social mediante a 

participação e acompanhamento das políticas públicas municipais, garantindo efetiva 

democracia e fortalecimento da cidadania. 

Desta forma, acompanho integralmente a equipe técnica e o ministério 

público de contas para manter a irregularidade e recomendo ao Poder Legislativo para 

que determine à atual gestão que dê publicidade aos Decretos de abertura de Créditos 

adicionais e dos balanços fiscais, na imprensa oficial.

4) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de 
envio de prestação de contas,informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 
70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208 e 209 da Constituição Esta-
dual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 
3º da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Reso-
lução Normativa TCE nº 14/2007).

4.1 ) A prestação de Contas anuais de Governo foi enviado ao Tribunal de Contas de  
Mato Grosso, fora do prazo estabelecido. - Tópico - 2. ANÁLISE DA DEFESA

Conforme se afere no sistema Aplic, o Gestor encaminhou as Contas de 

Governo em 14/05/2018, ou seja, quase um mês após o prazo legal fixado no artigo 

209 da Constituição do Estado de Mato Grosso, confira-se:
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Em consonância com o entendimento técnico e ministerial, não coaduno 

com a tese de defesa, e entendo que as justificativa apresentadas pelo Gestor não tem 

força para afastar a manutenção da irregularidade, pois, o argumento de que encontrou 

dificuldades na atualização dos dados do sistema Aplic e pelas mudanças da regra de 

validação ocorridas em dezembro de 2017, não retira a obrigatoriedade da observância 

das normas desta corte.

O atraso no envio das contas anuais de governo compromete a tempesti-

vidade das competências constitucionais desta Corte de analisar e julgar essas contas 

dos órgãos públicos.

É importante ressaltar que, além do dever constitucional de prestar con-

tas, o Regimento Interno do TCE/MT fixou aos chefes dos Poderes Executivos a res-

ponsabilidade pelos envios eletrônicos de documentos e de informações a esta Corte, 

conforme parágrafo único do artigo 175 da Resolução Normativa nº 14/2007:

Art. 175. Os chefes dos Poderes Executivos municipais deverão trans-
mitir  eletronicamente, conforme estabelecido em provimentos próprios 
do Tribunal de Contas, os informes de auditoria pública, de auditoria pú-
blica de obras e os informes periódicos exigidos pela Lei Complementar 
nº 101/2000.

Ainda, o Sistema APLIC – Auditoria Pública Informatizada de Contas - é 

um sistema informatizado de análise utilizada por este Tribunal, ou seja, é um instru-

mento hábil e idôneo de prestação de contas, cujos dados e informações elaborados 

pelos jurisdicionados são considerados fontes oficiais, regulamentado pela Resolução 

Normativa TCE-MT nº 31/2014.
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Com base nas normas legais e regimentais, verifico a ocorrência de viola-

ção à citada obrigação legal, em razão do atraso do Gestor, em prestar as contas de 

governo, por meio da inserção dos informes nos sistemas deste Tribunal, uma vez que, 

de acordo com o Sistema APLIC.

Dessa forma, mantenho a irregularidade e concluo pertinente a expedição 

de recomendação ao Poder Legislativo para que determine à atual Gestão do Poder 

Executivo municipal, que observe os prazos estabelecidos para envio das Contas Anu-

ais de Governo.

2. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

Na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino,  o  Município  de 

Ribeirãozinho  aplicou  o  montante  de  R$  3.180.694,94, equivalentes  a  30,31% da 

receita  proveniente  de impostos  municipais  e  transferências estadual  e  federal  (R$ 
10.493.129,84), de acordo com o artigo 212, da Constituição Federal – CF/88, que fixa 

o mínimo de 25%.

Na remuneração dos profissionais do Magistério, o Município aplicou 

o  montante  de  R$ 769.822,23,  equivalentes  a  71,96% dos  recursos  do  Fundo  de 

Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB (R$ 1.069.663,18),  em  conformidade com o 

inciso XII do artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, e 

com o artigo 22, da Lei Federal 11.494/2007.

Nas ações e serviços públicos de saúde, o Município de Ribeirãozinho 

aplicou R$ 2.785.523,24, correspondentes a 26,54% dos impostos a que se referem o 

artigo 156 e dos recursos especificados no artigo 158, alínea “b”, inciso I, do artigo 159 

e parágrafo 3º, todos da Constituição Federal, em conformidade ao limite mínimo de 

15%, estabelecido no inciso III do artigo 77 do ADCT.
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Na despesa com pessoal do Poder Executivo Municipal, o Município 

aplicou R$ 6.819.352,47, correspondentes à 50,83% da Receita Corrente Líquida (R$ 
13.415.249,86),  situando-se,  portanto,  dentro do percentual  máximo de 54%, fixado 

pelo artigo 20, alínea “b”, do inciso III, da Lei Complementar 101/2000. 

Já,  na  despesa  com  pessoal  do Poder  Legislativo  Municipal,  foi 

aplicado R$ 538.140,41, correspondentes à 4,01% da mesma base de cálculo, ficando 

dentro  do  limite  de  6%,  fixado  pelo  artigo  20,  alínea  “a”,  do  inciso  III,  da  Lei 

Complementar 101/2000. 

No repasse ao Poder Legislativo, o Município transferiu R$ 817.144,04, 

o  equivalente  a 7,00% da  receita  base  arrecadada  no  exercício  anterior  (R$ 
11.673.544,99),  em  conformidade com  o  limite  constitucional,  que  é  de  7%, 

cumprindo, assim, o artigo 29-A, da Constituição Federal.

3. DO DESEMPENHO FISCAL

Na  arrecadação das receitas orçamentárias, que foi na ordem de  R$ 
15.257.029,59 (RTP - SECEX ), exceto intraorçamentária (R$ 899.339,62), os dados da 

série histórica, a partir da arrecadação de 2016, no valor de R$ 16.987.116,45 (RTP - 

SECEX), demonstram um decréscimo de arrecadação no importe de R$ 1.730.086,86.

As  receitas próprias perfizeram o valor de R$  992.288,42, atingindo o 

percentual de apenas 6,50% da receita total do Município, já descontada a contribuição 

ao  FUNDEB,  representando  uma  redução  em  relação  ao  exercício  de  2016  (R$ 

1.792.922,83 - RTP - SECEX).

Apesar  dessa  redução,  ainda  é  pertinente  recomendar  ao  Poder 

Legislativo Municipal  que determine ao Chefe do Poder  Executivo do Município  de 

Ribeirãozinho  que  promova  ações  no  sentido  de  incrementar  Receitas  Próprias, 

reduzindo a dependência em relação às transferências de outros entes federados, pois 

ainda é baixa a arrecadação própria.
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No exercício sob análise foram recebidos à título de dívida ativa o valor de 

R$ 38.638,08, o  que representa 3,89% do total  receita  arrecadada.  Nesse caso,  é 

pertinente  recomendar ao Poder  Legislativo  Municipal  que determine ao Chefe  do 

Poder  Executivo  do Município  de  Ribeirãozinho que promova ações no sentido  de 

incrementar a cobrança da dívida ativa, de forma a elevar a arrecadação municipal.

Na execução orçamentária, comparando a  receita arrecadada ajustada 

(R$ 13.524.925,98  –  RTP  –  SECEX),  com  a  despesa  realizada ajustada  (R$ 

12.663.840,83 –  RTP –  SECEX),   o  Município  apresentou  superavit de  execução 

orçamentária, na ordem de R$ 861.085,15.

Ademais,  apresentou  aumento do  saldo  da  dívida  flutuante  em  R$ 
340.306,16, correspondente a 228,08%, visto que o saldo referente aos Restos à Pagar 

de 2017 foi de R$ 605.995,12 (RTP – SECEX), enquanto que o saldo do exercício de 

2016, foi de R$ 265.688,96 (RTP – SECEX). 

Demonstrou,  ainda,  capacidade  financeira  suficiente para  saldar  os 

compromissos de  curto prazo, excluídos os restos a pagar não processados, RPPS 

R$  94.487,75  (SECEX  -  RTP),  visto  que  possui  R$ 1.234.132,18 a título  de 

disponibilidade financeira bruta (excetuada a disponibilidade da previdência própria) e 

os Restos a Pagar Processados e as demais obrigações financeiras, exceto RPPS, 

perfazem R$  543.720,39 (SECEX – RTP).

5.  INDICADOR DE GESTÃO FISCAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO – IGFM -TCE/MT.

Quanto ao IGFM Geral, o Município de Ribeirãozinho ficou classificado 

como GESTÃO EM DIFICULDADE (classificação C), encontrando-se na 66ª posição 
no ranking dos Municípios do Estado. Confira-se:
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Com efeito, constato que o Município obteve uma  piora  na sua gestão 

fiscal em relação ao exercício de 2016, pois neste seu IGFM Geral foi de 0,75, e no 

exercício de 2017 foi de 0,50.

6. DOS RESULTADOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

6.1 - Políticas Públicas de Educação.

Nos  10  indicadores  selecionados  para  avaliar  os  resultados  da 

Educação,  o Município de  Ribeirãozinho superou a média Brasil  em alguns itens, 

atingindo pontuação 10,0. Em relação à comparação feita com o seu desempenho em 

2016, verifiquei uma manutenção do índice, conforme demonstrado na tabela a seguir:

A respeito do tema, ressalto que os  valores obtidos em cada indicador 

são comparados à média do Brasil e classificados em índices, os quais são calculados 

a partir dos escores de desempenho de cada um dos indicadores.

Examinando  os  índices  do  município  de  Ribeirãozinho,  noto  que  a 

avaliação das políticas públicas realizada na área da educação, no exercício de 2016, 

superou a  média  brasileira em  06 (seis)  indicadores,  quais  sejam: a)  Taxa  de 

Cobertura Potencial na Educação infantil (0 a 6 anos) (2016); b) Taxa de Reprovação - 

Rede Municipal  –  até  a  4ª  Série/5º  Ano EF (2016);  c)  Taxa  de Abandono -  Rede 

Municipal - até a 4ª Série/5º Ano EF (2016); d) Distorção Idade-Série - Rede Municipal -  
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até a 4ª Série/5º Ano EF (2016); e) Proporção de Escolas Municipais com Nota na 

Prova  Brasil  (Matemática  4ª  Série/5º  Ano)  inferior  à  Média  do  Brasil  (2016);  e  f)  

Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil (Português 4º Série/5º Ano) 

inferior à Média do Brasil (2016).

Vale pontuar, ainda, que  04 (quatro) índices não foram avaliados, quais 

sejam: a) Taxa de Reprovação - Rede Municipal - 5ª a 8ª Série/6º ao 9º Ano EF (2016); 

b) Taxa de Abandono - Rede Municipal -  5ª a 8ª Série/6º ao 9º Ano EF (2016);  c)  

Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil (Matemática 8ª Série/9º 

Ano) inferior à Média do Brasil (2016); e d) Proporção de Escolas Municipais com Nota 

na Prova Brasil (Português 8º Série/9º Ano) inferior à Média do Brasil (2016).

Da análise comparativa entre seus próprios indicadores, no exercício 

2016 e no de 2017, verifico que, no exercício de 2017, o Município apresentou melhora 
em  03 (três) indicadores, quais sejam: a)  Taxa de Cobertura Potencial na Educação 

Infantil  (0 a 6 anos)  (2016);  b)   Distorção Idade-Série -  Rede Municipal  -  Até a 4ª 

Série/5º Ano EF (2016).

Ainda,  apresentou  manutenção de  04 (três)  indicadores:  a)  Taxa  de 

Reprovação – Rede Municipal – Até a 4ª Série/5º ano EF (2016); b) Taxa de Abandono 

- Rede Municipal - Até a 4ª Série/5º Ano EF (2016); c) Proporção de Escolas Municipais 

com Nota  na Prova  Brasil  (Matemática  4ª  Série/5º  Ano)  inferior  à  Média  do Brasil 

(2016) e d) Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil (Português 4º 

Série/5º Ano) inferior à Média do Brasil (2016).

6.2 - Políticas Públicas de Saúde. 

Nos 10 indicadores selecionados para avaliar os resultados da Saúde, o 

Município superou a média Brasil em 07 itens, atingindo pontuação 7,0. Em relação à 

comparação feita com o seu desempenho em 2016, verifiquei uma melhora do índice, 

conforme demonstrado na tabela a seguir:
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Da  análise comparativa  entre seus próprios indicadores,  exercícios 

2016 e 2017, verifico que, no exercício de 2017, o Município apresentou melhora em 

05 (cinco) indicadores, quais sejam: a) Taxa de Mortalidade Infantil (2015); b) Taxa de 

Internação por Infecção Respiratória Aguda (IRA) em menores de 5 anos (2016); c) 

Razão de Exames Citapatológicos Cérvico-vaginais em Mulheres de 25 a 59 anos na 

população feminina nesta Faixa Etária (2016); d) Taxa de Incidência de Dengue (2016) 

e e) Cobertura – Imunizações: pentavalente (2016).

Ainda,  apresentou  manutenção de  02 (dois)  indicadores:  a)  Taxa  de 

Mortalidade Neonatal Precoce (2015) e b)  Taxa de Tuberculose de todas as formas 

(2015).

Por  fim,  apresentou  piora de  03 (três)  indicadores:  a)  Proporção  de 

Nascidos Vivos de Mães com 7 ou mais  Consultas de Pré-natal (2015); b)  Taxa de 

Mortalidade por Doenças do Aparelho Circulatório – Doença Cérebro-vascular (2015) e 

c) Taxa de Detecção de Hanseníase (2016).

Em que pese a aplicação na saúde em percentual superior ao mínimo 

constitucional,  da  ordem  de  26,54%,  verifica-se  que  houve  piora  nos  indicadores. 

Portanto, o planejamento, a formulação, a execução e o gerenciamento das Políticas 

Públicas de Saúde demandam aperfeiçoamento e reformulação, de tal  modo que o 

investimento nominal reflita em garantia da qualidade dos serviços de saúde

Como também, quanto ao escore alçando, em  relação à média Brasil, 
para  que  o  Gestor  adote,  medidas  para  a  efetiva  melhora  das  seguintes  Políticas 

Públicas de Saúde:  a)  Taxa de Mortalidade por Doenças do Aparelho Circulatório – 

Doença Cérebro-vascular  (2015); b)  Taxa de Detecção de Hanseníase (2016)  e c) 

Taxa de Incidência de Dengue  (2016).
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6. DA ANÁLISE GLOBAL DAS CONTAS DE GOVERNO

Do conjunto de aspectos examinados, ressalto que o Gestor foi diligente 
ao aplicar os recursos na área da saúde e da educação, obedecendo aos percentuais 

mínimos constitucionais.

Destaco  que  as  despesas  com  pessoal  foram  realizadas  em 
consonância aos limites estabelecidos na Lei Complementar 101/2000.

Já, os repasses ao Poder Legislativo ocorreram até o dia 20 (vinte) de 

cada mês, assim, em consonância ao disposto no artigo 29-A, parágrafo 2°, inciso II, 

da Constituição Federal.

Ademais, não  foram constatadas  irregularidades  reincidentes  nestas 

Contas Anuais e os atos de governo, consoante entrevi da análise comparativa entre  

os  Pareceres  Prévios  4/2018  -  TP  (Tomada  de  Contas  Ordinária  Instaurada  em 

cumprimento ao Parecer Prévio nº 143/2016-TP) e o 88/2017 - TP. 

Da análise do  IGFM GERAL, verifico que o Município de Ribeirãozinho 

ficou classificado como GESTÃO EM DIFICULDADE (classificação C), encontrando-se 

na 66ª posição. Da mesma forma, constatei que o Município obteve uma piora na sua 

gestão fiscal em relação ao exercício de 2016, pois neste seu IGFM Geral foi de 0,75, e 

no exercício de 2017 foi de 0,50.

Como se verifica, concluo que a gestão do Município de Ribeirãozinho 

respeitou  os  limites  constitucionais  relacionados  aos  investimentos  nas  áreas  de 

Saúde, Educação, FUNDEB e repasses ao Legislativo, o que de fato contribui para o 

julgamento favorável destas Contas Anuais.

Feitas  essas  ponderações  e  considerando  o  conjunto  dos  elementos 

presentes nas contas, considero adequada a manifestação pela emissão de Parecer 
Prévio  Favorável  à  aprovação das  Contas  Anuais  da  Prefeitura  Municipal  de 

Ribeirãozinho, relativas ao exercício 2017, com recomendações.
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7. DO VOTO

Diante do exposto, acolho parcialmente o Parecer Ministerial 3640/2018, 

de  autoria  do  Procurador  Getúlio  Velasco Moreira  Filho,  e  tendo em vista  o que 

dispõe o artigo 31 da Constituição da República, o artigo 210, da Constituição Estadual, 

o inciso I do artigo 1º e o artigo 26, todos da Lei Complementar Estadual 269/2007, e, 

VOTO no sentido de emitir PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação das Contas 

Anuais de Governo da Prefeitura de Ribeirãozinho, exercício de 2017, sob a gestão 

do Sr. Ronivon Parreira das Neves, Prefeito Municipal.

VOTO, ainda, no sentido de recomendar ao Poder Legislativo Municipal 

de Ribeirãozinho para que determine ao Chefe do Poder Executivo do Município que:

a)  realize  as  audiências  públicas  para  avaliação  do  cumprimento  das 

metas fiscais em cada quadrimestre,  até o prazo limite,  em obediência ao § 4º do 

artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

b)  dê publicidade das contas públicas à população,  em obediência ao 

artigo 49º da Lei de Responsabilidade Fiscal

c) dê publicidade aos demonstrativos fiscais e atos oficiais, na imprensa 

oficial.

d)  observe os prazos estabelecidos para envio das Contas Anuais de 

Governo.

e) verifique a fonte superavitária do exercício financeiro anterior a fim de 

possibilitar a regular abertura de créditos adicionais por superávit financeiro.

f) promova ações no sentido de incrementar Receitas Próprias, reduzindo 

a dependência em relação às transferências de outros entes federados;

g) promova ações no sentido de incrementar a cobrança da dívida ativa, 

de forma a elevar a arrecadação municipal;
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h) adote  medidas para  a  melhoria  das  Políticas Públicas  de Saúde, 

destinando-se  a  melhorar  os  indicadores  relacionados  à  Taxa  de  Mortalidade  por 

Doenças do Aparelho Circulatório - Doença Cérebro-vascular; Taxa de Detecção de 

Hanseníase, Taxa de Incidência de Dengue e Proporção de Nascidos Vivos de Mães 

com 7 ou mais Consultas de Pré Natal.

Ressalto,  por  fim,  que  a  manifestação  ora  exarada  se  baseia 

exclusivamente  no  exame  de  documentos  de  veracidade  ideológica  presumida, 

conforme prescreve o parágrafo 3º do artigo 176 do Regimento Interno deste Tribunal.

Por fim, submeto à apreciação deste Tribunal Pleno, a Minuta de Parecer 

Prévio anexa para, após votação, ser convertida em Parecer Prévio deste Tribunal de 

Contas do Estado.

É como voto.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, 26 de setembro de 2018.

LUIZ CARLOS PEREIRA3

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017) 

3 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos  
termos da Lei Federal n° 11.419/2006.
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